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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2022 
08 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

(Altera o §1º do art. 26 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Guará/SP, bem como adiciona parágrafo 

único ao seu art. 34) 

 

 

   A Mesa da Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

 

   APROVA: 

 

 

   Art. 1º. O §1º do art. 26 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Guará/SP passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art. 26. (...) 

 

§1º - O Presidente poderá delegar competência que lhe seja própria a 

qualquer membro da Mesa Diretora, na forma do artigo 37 deste Regimento.” 
 

   Art. 2º. O art. 34 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Guará/SP passa a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo Único: 

 

“Art. 34. (...) 

 

Parágrafo Único - O 1º Secretário poderá delegar ao 2º Secretário 

competência que lhe seja própria, na forma do artigo 37 deste Regimento.” 

 

 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Guará/SP, 08 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Vereador 


